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	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ




ATA DA 18ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 6ª LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 09 DE AGOSTO DE 2011.













Aos nove dias do mês de agosto de 2011, às dez horas e dez minutos, na Sala de Reunião das Comissões, o Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputado Chico Leite, abre a décima oitava reunião ordinária da Comissão. Presentes os Deputados Olair Francisco e Joe Valle. O Presidente justifica a ausência dos Deputados Wellington Luiz e Aylton Gomes, em compromissos externos, justificando a retirada de pauta das proposições cujas relatorias estavam a cargo dos Deputados justificadamente ausentes. É aprovada a ata da 3ª Reunião Extraordinária, com a sua assinatura pelos presentes. O Deputado Chico Leite informa aos demais que a Comissão recebeu resposta à Indicação n.º 684/11, formulada como resultado de uma deliberação tomada na reunião de 22.02.2011. Retira-se de pauta, a pedido do autor Deputado Benício Tavares, o PROJETO DE LEI nº 169, de 2007, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de destinação de espaço no Aeroporto Internacional Presidente JK, para instalação de um posto do Instituto de Defesa do Consumidor – PROCON/DF”. A Comissão deliberou que no sentido de que o relator da proposição, Deputado Joe Valle, entre em contato com a assessoria do Deputado Benício Tavares com o objetivo de convolar a proposição em Indicação. O Deputado Joe Valle pediu a inclusão extrapauta da PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA n.º 5, de 2011, de autoria do Deputado Wasny de Roure e outros, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “modifica o art. 195 da Lei Orgânica do Distrito Federal e dá outras providências”. O Deputado Joe Valle havia pedido vista da proposição na reunião de 24.05.2011. Nesta assentada, devolveu a proposição concordando com o posicionamento do relator, no sentido de sua admissibilidade, tendo sido acompanhado pelos demais. Vota-se a seguir a PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA n.º 20, de 2011, de autoria da Deputada Celina Leão e outros, relatoria do Deputado Joe Valle, que “inclui artigos ao Título VII, do Capítulo V, da Lei Orgânica do Distrito Federal, para cuidar dos interesses dos usuários do transporte público coletivo do Distrito Federal”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Chico Leite informa a retirada de pauta das proposições sob relatoria dos Deputados ausentes, como deliberado pela Comissão no início de 2011. Informa, que o RECURSO NO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 1, de 2011, de autoria do Deputado Chico Vigilante, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “dispõe sobre a instalação de postos de abastecimento, lavagem e lubrificação nos estacionamentos de supermercados, hipermercados, shopping centers e similares no Distrito Federal”, retirado da discussão, será incluído como primeiro item da pauta da próxima reunião, em 16.08.2011, encarecendo aos Deputados Wellington Luiz e Aylton Gomes que tragam suas manifestações. Coloca-se em votação o PROJETO DE LEI Nº 19, de 2011, de autoria do Deputado Joe Valle, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “institui plano de proteção, revitalização e desenvolvimento sustentável da Área da Bacia do Rio São Francisco no Distrito Federal”. O parecer, pela admissibilidade na forma do substitutivo do relator, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Joe Valle salientou a importância da proposição e agradeceu o trabalho do relator. Em seguida, coloca-se em discussão e votação o PROJETO DE LEI Nº 23, de 2011, de autoria do Deputado Joe Valle, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “dispõe sobre a adoção de hortas comunitárias por pessoas jurídicas de direito público e privado no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade na forma do substitutivo do relator, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Joe Valle igualmente frisou a importância da proposição e agradeceu o trabalho do relator. Coloca-se então em discussão e votação o PROJETO DE LEI Nº 338, de 2007, de autoria do Deputado Aylton Gomes, relatoria do Deputado Joe Valle, que “dispõe sobre a prioridade para os deficientes no uso das piscinas e de outros equipamentos de lazer e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade na forma de quatro emendas de redação do relator, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Aprecia-se então o PROJETO DE LEI N.º 923, de 2008, de autoria do Deputado Cristiano Araújo, relatoria do Deputado Joe Valle, que “declara o prédio do Centro Cultural Itapoã, situado na Praça 01, Cine 01, do Setor Leste do Gama, Região Administrativa II, patrimônio arquitetônico, afetivo e cultural do Distrito Federal”. Após a prolação do parecer do relator, pela admissibilidade na forma de 3 emendas por ele acostadas, o Deputado Chico Leite sugeriu alteração, com fundamento no artigo 95, XIII, do RICLDF, no sentido de que se acostasse uma nova emenda à proposição, buscando suprimir-lhe o artigo 3º. Com o acolhimento dos demais, a proposição foi considerada aprovada por 3 votos, na forma do parecer do relator, com a inclusão de emenda supressiva do artigo 3º, que será apresentada na próxima reunião. Houve duas ausências. Passa-se à apreciação e votação do PROJETO DE LEI Nº 43, de 2011, de autoria da Deputada Liliane Roriz, relatoria do Deputado Joe Valle, que “dispõe sobre a realização periódica de campanhas educativas de conscientização da população sobre a importância de conservar a limpeza das vias públicas e dá outras providências”. Após a prolação do parecer do relator, pela admissibilidade na forma do substitutivo da CDESCTMAT, o Deputado Chico Leite pediu vista dos autos. Coloca-se então em discussão e votação o PROJETO DE LEI Nº 57, de 2011, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Joe Valle, que “inclui no Calendário de Eventos Oficiais do Distrito Federal a “Mostra de Cinema e Vídeo Brasiliense”. O parecer, pela admissibilidade na forma das emendas modificativas do relator, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Coloca-se então em discussão e votação o PROJETO DE LEI Nº 75, de 2011, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Joe Valle, que “institui o Campeonato de Pesca Subaquática no Lago Paranoá e dá outras providências”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O PROJETO DE LEI Nº 275, de 2011, de autoria do Deputado Cláudio Abrantes, relatoria do Deputado Joe Valle, que “inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o Encontro das Folias do Espírito Santo da Roça e da Cidade, na Praça Matriz, realizado na Região Administrativa de Planaltina - RA VI, quando da Festa do Divino Espírito Santo” foi retirado de pauta a pedido do relator. A seguir, o Presidente anuncia a presença do Deputado Dr. Michel, Vice-Presidente da Casa, e informa que, a pedido do Deputado Aylton Gomes, realizado por meio de sua assessoria, seja nomeado relator ad hoc ao PROJETO DE LEI Nº 249, de 2011, de autoria do Deputado Patrício, relatoria original do Deputado Aylton Gomes, que “institui a Semana Distrital da Educação Infantil”. O Deputado Chico Leite passa a condução dos trabalhos ao Deputado Joe Valle e assume a relatoria do projeto. O parecer proferido ad hoc pelo Deputado Chico Leite, pela admissibilidade na forma da emenda apresentada na CES, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Coloca-se então em discussão e votação o PROJETO DE LEI Nº 1671, de 2010, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Chico Leite, que “institui o Dia Distrital do DJ”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Passa-se à apreciação do PROJETO DE LEI Nº 35, de 2011, de autoria da Deputada Celina Leão, relatoria do Deputado Chico Leite, que “institui o Dia do Técnico Penitenciário no âmbito do Distrito Federal”. O parecer, pela admissibilidade na forma das emendas modificativas do relator, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Coloca-se então em discussão e votação o PROJETO DE LEI Nº 271, de 2011, de autoria da Deputada Liliane Roriz, relatoria do Deputado Chico Leite, que “cria a Semana de Arte e Cultura de Santa Maria, Região Administrativa do Distrito Federal – RA XIII”. O parecer, pela admissibilidade na forma das emendas supressivas do relator, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Chico Leite reassume a presidência e propõe a votação das seguintes proposições em bloco: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 18, de 2011, de autoria do Deputado Prof. Israel Batista, que “concede o título de Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. Ronaldo Martins Alves”, relatoria do Deputado Joe Valle; PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 415, de 2009, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, que “concede o título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Délio Magno Caixeta”, relatoria do Deputado Aylton Gomes, ad hoc Deputado Joe Valle; PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 22, de 2011, de autoria da Deputado Raad Massouh, que “concede o título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Paulo Roberto Witt Rosback”, relatoria do Deputado Aylton Gomes, ad hoc Deputado Joe Valle; e PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 29, de 2011, de autoria da Deputado Cristiano Araújo, que “concede o título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Marcone Ferreira Perillo Júnior”, relatoria do Deputado Aylton Gomes, ad hoc Deputado Joe Valle. O Deputado Chico Leite reafirma seu posicionamento sobre a abstenção enquanto não forem criados critérios para a concessão dos títulos. Lamenta o fato de que o Projeto de Resolução n.º 19, de 2003, aprovado em 30.06.2011, ainda não fora promulgado. A Comissão deliberou, então, questionar a Presidência sobre a falta de promulgação da norma. Os Projetos de Decreto Legislativo tiveram seus pareceres pela admissibilidade aprovados por dois votos, com uma abstenção e duas ausências. A reunião é encerrada às onze horas e vinte minutos. Eu, Paulo Eduardo Pinto de Almeida, Secretário da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, lavrei a presente ata que, depois de lida e assinada pelo Presidente, Deputado Chico Leite, e pelos demais deputados membros desta Comissão, será enviada à publicação.
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